
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

Departamento de Compras 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2563/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para a composição de cestas natalinas que serão entregues 

para os agentes políticos, servidores e pessoal terceirizado que prestam serviço no prédio da 

Câmara Municipal de Catalão, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. Da estimativa: 

 

LOTE 1 –   AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS 

It
em

 

ITENS DE MATERIAL 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE  

FORNECIMENTO 

 

QUANTIDADE 

  

 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

AMENDOIM CROCANTE TIPO 

JAPONÊS  

Amendoim crocante tipo japonês, pacote 

contendo no mínimo 150 g. Ingredientes: 

crocante, amendoim, farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, sal, molho de 

soja e milho, amido de milho, realçador de sabor 

glutamato monossódico, gordura vegetal, 

fermento químico, bicarbonato de sódio e 

antioxidante INS 319. 

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Yoki, Dori. 

PACOTE PESO 

MÍNIMO 150G 
140 R$ 1.257,20 

02 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO. 

Azeitona verde com caroço, sache peso mínimo 

drenado 200 g. Prazo de validade: mínimo 6 

meses.  

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Predilecta. 

SACHÊ PESO 

MÍNIMO 200G 
140 R$ 1.064,00 

03 

BALAS MASTIGÁVEIS 

Bala mastigável sabor sortido, embalagem com 

no mínimo 100 g. Prazo de validade: mínimo de 

6 meses. Ingredientes: Açúcar, xarope de 

glicose, gordura vegetal hidrogenada, acidulante 

ácido cítrico, emulsificantes mono e 

diglicerideos de ácidos graxos e lecitina de soja, 

aromatizantes e corante artificial 

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Dori, Erlan 

PACOTE PESO 

MÍNIMO 100G 
140 R$ 448,00 

04 

BISCOITO WAFER   

Biscoito doce do tipo wafer; com recheio sabor 

chocolate; com formato retangular. 

Ingredientes: recheio sabor chocolate (açúcar, 

PACOTE PESO 

MÍNIMO 140G 
140 R$ 768,60 
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gordura vegetal, cacau em pó, aromatizante e 

emulsificante lecitina de soja), farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, amido, sal refinado, emulsificante 

lecitina de soja, fermento químico bicarbonato 

de sódio e melhoradores de farinha protease e 

xilanase. Contém glúten. Embalagem peso 

mínimo de 140g. 

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Itamaraty, Bauducco 

05 

CAIXA DE BISCOITO RECHEADO E 

COBERTO COM CHOCOLATE (TIPO 

BIS)  

Ingredientes: Açúcar, soro de leite em pó, 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, massa de cacau, manteiga de cacau, 

gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, 

gordura de manteiga desidratada, leite em pó 

integral, cacau, farinha de soja, amendoim, sal, 

flocos de arroz, óleo vegetal, extrato de malte, 

vitaminas B1, B2 e B3, emulsificantes lecitina 

de soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento 

químico bicarbonato de sódio e aromatizante. 

(Embalagem unitária caixa peso mínimo 100g) 

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Lacta. 

CAIXA PESO 

MÍNIMO 100G  
280 R$ 2.321,20 

06 

CAIXA DE PAPELAO COM ALÇA PARA 

CESTA NATALINA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 420X300X370MM 

(CxLxA), IMPRESSÃO COM TEMA 

NATALINO 

Caixa de papelão com alça, resistente, 

devidamente lacradas e embaladas a fim de 

evitar danos em períodos chuvosos para 

acondicionamento dos itens que comporão a 

cesta natalina; com tema natalinos, com estampa 

impressa, policromática (colorida) nobre. 

 

     UNIDADE 140 R$ 1.674,40 

07 

CREME DE LEITE TETRA PACK 

Ingredientes: creme de leite padronizado a 17% 

de gordura, leite em pó desnatado, estabilizantes 

celuloses microcristalina e citrato de sódio e 

espessantes carboximetilcelulose sódica, goma 

xantana e carragena.  

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Italac. 

CAIXA PESO 

MÍNIMO 200G 
140 R$ 530,60 

08 

CASTANHA DE CAJU TORRADA 

SALGADA  

Primeira qualidade. Amêndoa da castanha de 

caju, gordura vegetal parcialmente hidrogenada 

e sal. Pronto pra consumo. Marca de referência 

(de qualidade igual ou superior): Iracema, 

Yoki, La Violetera. 

PACOTE PESO 

MÍNIMO 50G 
140 R$ 1.785,00 

09 
DOCE DE PÊSSEGO EM CALDA, LATA 

PESO MÍNIMO 450G.  

LATA PESO 

MÍNIMO 

DRENADO 450G 

140 R$ 2.282,00 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

Departamento de Compras 
Doce de fruta em calda, elaborado a partir de 

pêssegos selecionados, maduros, limpos e 

descascados, cortados em metades ou fatias 

uniformes, imersos em calda de açúcar 

refinado, próprio para consumo humano, Peso 

mínimo drenado: 450 gramas. 

10 

LEITE DE CONDENSADO 

 Ingredientes: leite integral, e/ou leite em pó, 

açúcar e lactose. Não Contem Gluten. Deverá 

conter informação nutricional, valor energético, 

carboidratos, proteínas, gorduras totais, 

gorduras saturadas, sódio e cálcio, embalagem 

tetra pack. Marca de referência (de qualidade 

igual ou superior): Nestlé, Piracanjuba, Italac 

CAIXA PESO 

MÍNIMO 250G 
140 R$ 908,60 

11 

PALMITO EM CONSERVA  
Palmito em tolete/inteiro, tenro em 

conserva - vidro com peso mínimo 550 

g (peso líquido) e peso mínimo 250 g       

( peso drenado) 

VIDRO COM 

APROXIMADAMENTE 

550G (peso líquido) e 
peso mínimo 250G (peso 

drenado) 
 

 

140 
R$ 3.493,00 

12 

CHOCOTTONE (PANETTONE COM 

GOTAS DE CHOCOLATE)  
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 

gotas sabor chocolate [açúcar, gordura, cacau 

em pó, soro de leite, emulsificantes (lecitina de 

soja e esteres de ácido ricinoleico 

interesterificado) e aromatizantes], ovos, xarope 

de malte de cevada, soro de leite, açúcar 

invertido, leite em pó integral, sal manteiga, 

aromatizantes e corante natural de urucum. 

Acondicionado em caixa e pesando no mínimo 

400 g Marca de referência (de qualidade igual 

ou superior): Cacau Show, Bauducco. 

UNIDADE 

 PESO  400G 
140 R$ 3.626,00 

13 

SALAME FATIADO TIPO ITALIANO – 

100g 

Salame tipo italiano, fatiado, apresentando 

textura firme e homogênea, coloração 

vermelho-escura uniforme, adicionado de 

gordura suína, sal, condimentos e especiarias 

naturais, submetido a processo de maturação e 

secagem controlada, resultando em um produto 

de sabor e aroma característicos, pronto para 

consumo, acondicionado em embalagem 

adequada para alimentos, hermeticamente 

selada, de forma a preservar a qualidade, o 

sabor e a integridade do produto até o momento 

do consumo 

 

PACOTE 100G 140 R$ 2.304,40 

14 

SUCO PRONTO PARA BEBER SABOR 

UVA 1L 

Néctar polpa de fruta industrializado, de 1ª 

qualidade, sabor uva, devendo conter no mínimo 

30-40 % de polpa de fruta diluída em água, 

podendo conter açúcar, embalagem de 1.000 

mililitros, sem alterações físicas, químicas e 

CAIXA 1 L 140 R$ 1.325,80 
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1.3. As informações constantes na tabela acima contêm a descrição dos itens que compõem o objeto 

do presente processo, apresenta as especificações completas dos itens a serem adquiridos, bem 

como a indicação das unidades e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização 

prováveis. 

1.4. O presente termo trata-se da aquisições de produtos de natureza comum, a serem adquiridos 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme definido no art. 

6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão 

objetivamente definidos, tendo como base as especificações usuais de mercados. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.247,60 (vinte e cinco mil, duzentos e quarenta 

e sete reais e sessenta centavos), conforme o item 1.2 deste termo de referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1. O objeto deste termo de referência se justifica pela questão do período natalino, onde o 

Legislativo catalano com forma de homenagear e valorizar o trabalho desempenhado por todos 

os agentes políticos e colaboradores, que por todo o ano de 2025 desempenharam suas 

atividades com competência e responsabilidade, oferecendo um serviços de qualidade à 

população catalão e circunvizinha. 

2.2. A aquisição dessas cestas de natal se dará de forma única, ou seja, todos os beneficiários 

receberão uma cesta composta pelos mesmos itens, assim tal iniciativa se dará de forma 

microbiológicas ou congelamento ou 

descongelamento, não deve conter 

conservantes, aromas e corantes artificiais. Na 

embalagem deve conter ingredientes. Tabela 

nutricional, data de fabricação/manipulação, 

Data de validade e número de lote. 

 Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): Del Valle, Tial 

15 

UVAS PASSAS  

 Uva passas escura, sem semente pacote peso 

mínimo de 200g. 

Marca de referência (de qualidade igual ou 

superior): La Violetera, Brasil Frutt. 

PACOTE PESO 

MÍNIMO 200G 
140 R$ 1.458,80 

TOTAL (R$) R$ 25.247,60 
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indistinta, prezando pelo fim de se prestigiar os serviço executados por todos que compõem o 

órgão. 

2.3. O demonstrativo dos quantitativos, com as respectivas descrições do objeto encontram-se no 

item 1.2 deste Termo de Referência. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. O presente processo trata-se de aquisição de produtos de natureza comum, possuindo padrões 

de desempenho e qualidade facilmente definidos neste termo de referência, por meio de 

especificações usuais do mercado. A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, conforme definido no art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

3.2. O fornecimento dos produtos será integral, conforme a necessidade, visando minimizar os 

custos desnecessários, e garantir que a Administração tenha a discricionariedade de agir 

conforme suas necessidades. 

3.3. Ademais, é de esclarecer que a quantidade de produtos constante da tabela inserta no subitem 

1.2 do presente Termo de referência, representada a necessidade identificada pela Diretoria 

requisitante. 

3.4. Os produtos deverão ser fornecidos de forma integral e por iniciativo do gabinete da presidência 

desta casa de leis, devendo ser entregues no prédio sede da Câmara Municipal de Catalão, 

conforme solicitação. 

3.5. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de 

mercado.  

3.6. Com isso, a solução a ser contratada resume-se ao procedimento licitatório na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, em que são necessários como critérios de julgamento e 

classificação das propostas o menor preço por item. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  Indicação de marcas: 
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4.1.1.1. Foram indicadas as marcas de referência de qualidade na descrição dos produtos, que 

deverão ser observadas pelas empresas participantes da licitação, conforme previsão no artigo 41 da 

Lei 14.133/2021; 

4.1.1.2. Caso as empresas apresentem marcas diferentes das referenciadas no edital e neste 

termo, deverão apresentar laudo emitido por instituto idôneo, atestando que as marcas apresentadas 

têm a mesma qualidade e características das marcas de referência, conforme previsto no artigo 42 

da Lei 14.133/2021. 

4.1.1.3. Os laudos serão apresentados no julgamento das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

4.1.1.4. A indicação da marca visa garantir padrão de qualidade e uniformidade entre os 

produtos entregues, sem restringir a competitividade, pois há ampla disponibilidade das marcas de 

referência no mercado e possibilidade de fornecimento por diversos distribuidores e atacadistas. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. A entrega dos produtos será integral, de acordo com a Autorização de Entrega ou outro 

documento de solicitação, que será encaminhado pelo fiscal do contrato, sendo que o prazo de 

entrega é de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Nicolau Abrão, 175 – Setor 

Central – Catalão – Go, das 08:30 hrs às 10:00 hrs ou das 13:30 hrs às 15:00hrs. 

5.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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5.6. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.8.  A CONTRATADA fornecerá garantia em relação aos serviços prestados para instalação dos 

equipamentos de ar-condicionado objeto do presente certame, de, no mínimo, 01 (um) ano de 

duração. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos. 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante. 
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6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

6.6. As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.7. O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade 

fiscal da empresa. 

6.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

7.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Município deverá realizar 

consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.6.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de habilitação.   

7.7.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.7.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

Departamento de Compras 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item.   

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação. 

8.2.1. Habilitação Jurídica (art. 66, Lei nº 14.133/2021): 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde tem sede a matriz; 

8.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, Lei nº 14.133/2021): 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando 

couber; 

8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), quando cabível; 

8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.2.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 

8.2.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.2.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.2.2.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

8.2.3. Habilitação técnica (art. 67, Lei nº 14.133/2021): 

8.2.3.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo 

fornecedor serão: 

8.2.3.2. 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da Licitante, que comprove a 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste Termo de 

Referência, de forma satisfatória, demonstrando que a Licitante 

realizou fornecimentos de natureza similar, limitado a 50% do 

quantitativo exigido neste termo de referência; 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

9.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas qualificadas, na forma 

da Lei Complementar nº 123/2005, como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto deste termo. 

10. A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

10.1. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando 

que se trata de bens comuns e que o mercado fornecedor possui número de empresas 

suficiente para a execução do objeto. 

11. DA PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS 

11.1. Será vedada a participação de Sociedades Cooperativas, considerando a vedação 

contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5 de 26 de maio de 2017 c/c 

Instrução Normativo SEGES/MP n.º 98, de 26 de dezembro de 2022. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. Das Obrigações da Contrata 

12.1.1. Executar o objeto contratual nos termos propostos, na data, horário e no 

local indicados pela Contratante, assumindo inteira responsabilidade pelo 

fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

12.1.2. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, 

documentos e informações que serão acessados, direta ou indiretamente, 

durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos 

a cumprir esta obrigação, respeitadas, inclusive, as normas previstas na Lei 

n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD); 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor – Lei 

n.º 8.078/1990; 

12.1.4. Observar os prazos para a entrega dos produtos adquiridos na forma 

apontada neste Termo de Referência; 
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12.1.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, 

disponibilizando e mantendo atualizado número de telefone móvel e 

endereço de correio eletrônico que permita contato imediato dos fiscais do 

contrato e representante da Contratada, inclusive em dias não úteis 

(sábados, domingos e feriados); 

12.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, 

resultantes da execução do contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se 

por todos os ônus referentes a entrega dos produtos, na forma da Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput; 

12.1.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara, na forma da Lei nº 

14.133/2021, art. 120; 

12.1.9. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto do contrato sem a prévia autorização da Contratante; 

12.1.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de 

responsabilidade a terceiros. 

12.2. Das Obrigações da Contratante  

12.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

12.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e 

na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
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12.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através dos fiscais de contrato; 

12.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

12.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

12.2.7. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

contratual, bem como para aprovar a execução do objeto, exercer o 

acompanhamento e fiscalização do contrato, inclusive com relação a 

apresentação das apólices de seguro e manutenção veicular; 

12.2.8. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da 

manutenção das condições de habilitação e de qualificação exigidas no 

procedimento de contratação; 

12.2.9. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, 

mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas 

todas as formalidades e as exigências da contratação; 

12.2.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre 

quaisquer falhas verificadas no cumprimento contratual, para fins de 

correção dentro do prazo estabelecido 

13. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS. 

13.1.1. As propostas apresentadas deverão ser válidas por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de abertura do certame, na forma do art. 90, §3º da Lei 

n.º 14.133/2021. 

14. DA ESTIMATIVA DE VALOR DAS CONTRATAÇÕES 

14.1. O valor estimado desta contratação é de R$ 25.247,60 (vinte e cinco mil, 

duzentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), conforme mapa comparativo de 

preços em anexo ao processo. 
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15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Catalão – GO, para o 

exercício 2025. 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

15.3. 02.01.01.031.1001.4.001.3.3.90.30; SUBELEMENTO: 07 – GENEROS DE 

ALIMENTAÇÃO 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inc. XIV da Lei 

nº 14.133/2021) 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, na forma do item 13; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 

14.133/2021); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

16.2.4. Multa: 

16.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% 

(vinte por cento) do valor global do contrato; 

16.2.4.2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei 

n.º 14.133/2021; 

16.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 

14.133/2021): 

16.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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16.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.5.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 

16.6. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

16.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

16.8. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de 

gravidade respectivo. 

16.9. A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcialmente, 

poderá ensejar a rescisão contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei nº 

14.133/2021, com as consequências previstas em lei e neste instrumento; 

16.10. A rescisão unilateral do Contrato a ser firmado poderá ser determinada pela 

Contratante, de acordo com o inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, com as 

consequências elencadas no art. 139 do referido diploma legal e sem prejuízo das demais 

sanções impostas pela lei e por esse Termo de Referência; 

16.11. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do art. 

137 da Lei nº 14.133/2021; 

16.12. As formas de rescisão estão previstas no art. 138, Incisos de I a III, da Lei nº 

14.133/2021; 

16.13. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

16.14. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita pela Administração, nos casos 

enumerados nos Incisos I a III do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, acarreta as 

consequências previstas nos Incisos II e IV do art. 156, do mesmo diploma legal, sem 

prejuízo das demais sanções previstas; nos casos previstos nos Incisos I, II, III, IV e V, 

§ 2º do art. 137, e, V e VII do mesmo artigo, será observado o disposto no § 2º do art. 

138; 
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16.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

16.16. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

17. DO FORO 

17.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Catalão para dirimir quaisquer questões 

decorrentes deste Termo de Referência, assim como do respectivo contrato, renunciando 

as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Catalão, 05 de novembro de 2025.   

 

 

 

 

EUDES GONÇALVES DE ALMEIDA JUNIOR 

Departamento de Compras 

Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, em _____/_______/2025. 

 

 

 

______________________________ 

Jair Humberto da Silva 

Presidente 

Câmara Municipal de Catalão-GO 


